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Na qualidade de Relator da Subcom~ssão encar­

regada de elaborar, no Capít~lo Do 'Poder LegisJativo, a

Seção relativa a Orçamento e Fiscal~zaç'ão F~nanceira e P~

trimonial, incumbe-nos apresentar a este egrégio Plenário,

cOm a respectiva 9ustentação, o anteprojeto do que deva

ser o novo texto const~tucional, com a restauração plena

das prerrogativas do Congresso e uroa conceituação atuali­

zada do orçamento e de seu sistema de controle.

Inovar para melhor foi a filosofia de nosso

trabalho, nesta fase preliInJ nar , Independentemente das a~

diências realizadas, como recomenda o Regimento Interno,

acautelamo-nos auscultando a opinião de companheiros, su­

prapartidar~amente, e todas as idéias recolhidas conver­

giam sempre para o mesmo ponto: dotar a País de um meca ­

nisma orçamentário e fiscalizador capaz de reduzir aS de­

sigualdades socia~s 'e elim~nar gradualmente as desconcer­

tantes dispar~dades regionais.
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Coincidentemente, os depoimentos :r:egist::ados

ao longo das audiências embasavam-se nas mesmas preocupa­

ções do pensamento constituinte dominante. Não houve, as­

sim, qualquer discrepância entre o raciocínio parlamentar,

expresso no grande número de sugestões que nos 'foram enca

minhadas, e o de quantos aqui·-tiC."'!7<""""-\.;1:i1nr -p"e?i':.-a""l"""""'-_
contribuição ao nosso trabalho. b consenso, portanto, tra

çou o caminho que nos levou à formulação de uma política

orçamentária confiável, transparente e propiciadora, te­

mos certeza, de um equilibrado modelo de desenvolvimento.

Em quase cem anos de Repú_blica, o .orcament.c

público no Brasil tem-se apresentado como uma peça hermé

tica, de trânsito muito restrito. A participação legl.sl!":.

tiva jamnis acompanhou o processo de orçamentaÇ'lio, ope ­

rando-se, até qu~~do fo~ possíve~, na.ap'~eciqção e na a­

presentação de emendas inteiramente divorciadas de qual­

quer plano.

O que se pretende, agora, é acoplar o orçame~

to ao planejamento de longo,. médio e curto prazos, perm!

tindo, em princípio, que a distribuição dos recursos ob~

deça a parãmetros realistas e l.nteiramente compatibiliz~

dos com as necessidades nacionais, a partl.r·das priorid~

des regionais aferidas em todos os níveis de governo.

A partir do pressuposto do que nenhum dispên­

dio poderá ser efetuado sem o respectivo plano, quer na

administração direta quer na indireta e organismos e en­

tidades a estas vinculados, busca-se não apenas a racio­

nalização das despesas, mas, acima de tudo, a dl.sciplin!":.

ção dos investimentos públicos, em sl.ntonia com os verd!":.

deiros anseios da população brasileira.

A fixação de parámetros para a distribuição

dos recursos na proporção direta da população e inversa

da renda, fl.liada a rígido sistema de planejamento, é p~

sitivamente a forma mais correta encontrada para o novo

modeJo de des~nvolvl.menLO que nos cwnpre implemcntàr a­

través da estrutura consLitucional. Elimina-se, com is ­

50, dois quistos que ainda hoje cerceinm a flexibilidade

c a justiça orçamentárl.a: a vinculação da receIta públi­

ca e o tratamento rudemente diferenciado aos problemas

regionais do País.

B gratificante ao Relator poder constatar que

a tese de regionali.zaçno do Orçamento e seu apoio em

planos de longo, médio e curto prazos encontra-se embuti­

da na quase unanimi~ade das sugestões encam1nhadas ao ex~

me desta subcoru.s são , o que nos permite afirmar ser este
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tra!J<llho o aom.it.ó r í o da vontade de t odou os scytnC'ntos da

aoc í odadc Lnw11eil"ü,. cxprcsiaa no ponaamc-nt,o po Lí.t Lco de

acus rcproscnt antes 110. l\s&embl üia NaCl.OIl'hl Consti t u í.nt.c ,

,., üd.:..;50 deS::id nova r.islêli\át.i.ca na a l oce ç áo

<105 recun;õ::. públicos trarii .:csu1Lad05 a.Ltamon t o bcné f í,

oos para o federalismo brélsileiro, COIllO se comprovil no

QU:ldro anexo.

r: impOl:I:ante repetir que essa cone Lusão resul­

ta da participação efetiva de constituintes desta e de

outrils Subcomissõcs, Lodos empenhados em instrumontali­

zar Jnodernar"H)ntc' a :Idminis~r.uç.ão pública, oom maior eficã

eia operacional e desejáveJ trilnsparência na aplicação

dos ,Clcursos 'Orçmnentados. E o planejamento de mé-dio e.
longo prazos garante, com certeza, o alcance de metas,sem

aS'delongils ou a interminabilidade tão comuns om nossos

dias. r: es&a conquista n50 pertence ao Relator, particu ­

larmente, seniio à própria sociedade brasileira represent~

ela nest.:J. Casa.
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORçA!.1~m'li.~lA E PIITRItIONIAI, c

Dedicamos especial interesso a esse aspecto de

nosso tr.abalho, tanto mais porque ele fala diretament.e às

prerrog<lUvas do Congresso Nacional.' Temos sido, lamenta­

velmente, um poder meramcnt;o homologatório da vontade do

Executivo. Vinte anos de exceçáo castraram nossa éapacid~

de participat.iva, minimizaram a presença de nossa voz nas

decisõe& nacionais, tiraram-nos o di,eito de opinar sobre

os dispêndios públicos.

O Orçamento'aqui chegava apenas para ser refe­

rcildado e os pareceres 0.0 exame legislativo serviam ape­

nas para convalidar o arbítrio. O sistema de fiscalização

e controle, em que pese ao Tribunal de Contas da União pe~

manecer constitucionalmente como Órgão auxiliar deste Po­

der, na verdade sempre -se processava ao arrepio da dec·i· ­

são congressual. li transição que vivemos pôs fim a esse

capítulo de nossa história.

~'ruto do consenso constituinte e do conteúdo

-das audiências realizadas, o texto referente ao contro­

le dos gastos públicos obedece a rigorosos critérios' de

;,..",•• ~ • .....' :Jt...o.L ~ .... L ccr-do '1~"J.bunn 1 de \...vHtas da ünj ão , aUtpllan­

ôo seu poder frscalizador e, por via de conseqüência, a

indispensável presença do C011gresso Nacional no Orçamento

da União •

. Responsabili7umos o sistema gerencial dos

dinheiroB, bens ,e valores pfiblicos ou de quantos estcjaN
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sob sua guarda. g inovamos, em c-ez t a mcd.ído , no que res­

peita 5 composição do TCU: os cargos de Ministros serio

pr,'cenchic1o!; sob c r Lt.ôr í.o s mais democráticos, mais púrLi­

c í.pat.í.voe , evitando-se, no ) ih1itc do pos s f vo L, a prcdomi­
nâricLa de La t o r e s poLf t í cos nzr formação daquele colegia-

do. ValJosa foi, s~m dGvida, D contribuição que

o TrJ.bunal' rlL- Contas da União; nas pessoas de seu presi ­

dente, MinibLro Pcrnando Gonçalves, e dos Ministros AlbeE

1.,0 Hoffm,tlJ c T;\wlc1 l'inhch'o lnl?stimável, contudo - c o

rC'gis\:ramo<; com satisfação - foi a participação dos .conn­

ti'tuint e s pa r-a o emba s amcn t o maior de nosso trabalho, que

acautel.:t, via Congresso NacJ.on~l, os interesses da popul~

ÇdO sobre a co r r-c t a aplicação dos recursos púhlicos.

Poc1l?mos dizer que, o cnida,do udotac~n orn r~1:l-

cão ~o perfil c.onstitl1cion~i·;io~~::~a~~~~?!_~~~4:,:?t~~;~::.~:::~':
constituintes - redobrado no pertinente 55 disposições que

tratem do conLrole dos c1inhcoiros, bcnfl c valo~es piiblicos
- __ - - • _. - .0

E,com CCrlf.'Zil, filtrando o melhor de tudo quanto nos Loi

possivel aprocndcr nesta f a se preliminar de nosso traba­
lho. rinalmente, ao apresentar ao julgamento

deste Plenário nosso anteprojeto do futuro texto consli­

tucLoria L, qUCl'emos destacar, par t.f.ou Lartaent.e , a inexcedi

vel COlaboração que nos foi prestada pelo presidente de~

te 6rgão técnico, o ilustre const~tuinte baiano JOÃO AL­
VES, que, com sua larga ey.periéncia e visão de homem pú­

blico, subsidlou-nos COln sugestões valiosas e que se en­

contr em incol:porac1as ao documento que ora apresentamo~

do Deputado FIRMO DB CASTRO, outro colaborador incansá

vel durante os trabalhos desta Subcomissão, e de todos

os consc í t uí.nt.e s que conosco somaram c s Coz cos para viab.=!::

lizar uma nova ordenação de Orçamento e controle para o

Pais. E agradecer, igualmente, aos Ministros do Tribunal

de Contas já citados; aos nrs , MÁRCIO REINAU1Q ~fOREIRA ,

da Sdcretar.ia de Planejam~nto da presidência da RepGbli­
ca, AN'l'ONIO AUGUS'!'O OLIVEIRA I1I-lI,DO, Presidente do Conse­

lho Rxecutivo da Associação Brasileira de. Orçamento PÚ ­

bl Lco s Pr r .-- ,1;0 BENRIQUF: SIMON5EN,' ex-M:rnistro da Fà-. . _." .
zenda; Pro[. NILSON HOLANDA, da Escola Nacional de Admi-

nistração Públjca - ENAP e Dr. IINDRtA SANDRO CIILABI, da
Secretaria do Tesouro Nacional. ~O~~?~_~~,?eus depo~rnen~'

tos, irrigéll'mn a semente de que brotou o trabalho que a-

'gora lhes ap.rc s cnto , ~ ~ ,

, 1:is o ant.ep.ro j ot.o r 1.1.f-
t

,J(f; Ilftt'f.
Constiluinle óst;..L ,lífl ~1. 111"'­

lmT, TOR
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ASSEHBú:IA NACIO~AL CONSTITUINTE
COMISSÃO DO SISTEV~ TRIBUTÁRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

~0 POPULAÇÃO PRODUTO PRODUTO CRITÉRIO POPu.rAÇÃO E P.2.'DA P:sR CAPITA
INTERNO

~ti " ~0 EM 1986 (1) INTERNO BRUTO 50\,; DA RECEITA DA 50'1, DA RECEITA ])A !fi? 'Y0~v BRUTO (2) PER UNIÃO DIv:;:DIDA m:IÃo DIVIDID" I
~ (3t>~ (HAB.) (%) (%) DIREl~l\l1ENTE PROPOR INVERSP~1E:\'TE PR'JX;~

rrun~

& CAPITA
CIÜL'lAL A POPUL'\Ç.8D CIOR"LA ~:DA PER %

""'<:; (A) (USS MILHÕES) (USS 1,00)
CAPITA I(13) (C = 13/A) (A) <B) (A + 13)

NORTE 7808046 5,65 5275 0,0 675,55 2,83 15,8<: 18,67

NORDESTE 39579192 28,64 24000 9,1 606,38 14,32 17 ,65 31,97

SUDESTE 60501992 43,78 172747 65,5 2055,23 21,09 3,75 25,64

SUL 20729324 15,00 49319 18,7 2379,17 7,50 4,50 12,00

CENTRO-OES'Jt 9576948 6,93 12396 4,7 1294,32 . 3,47 8,27 11,74

BRASIL 138195504 100,00 263734 100,0 1900,43 50,00 50,00 100,00

I
FONT~ DOS P~~OS ORI~INAIS:Centro de Contas Nacionais -DCB/IBRE/FGV (Revista Conjuntura Econõmica)

parr f população em 1986: Estimativa 13NB/ETENE com base na TAXA verificàa entre 1970/80.
Parf\ ~ Produto Inter'no Bruto:
- paJ:~ o Brasil, segundo informação ve i.cuLada no Jornal "A Gazeta r~ercantil", de 18/03/87.
- Pfl~ as Regiões Geo-Econômicas: estimativa do ETlliE aplicando-se sobre o valor do Produto Interno

Brm J do Brasil, a estrutura da Renda estimada para as regiões pela FGV, para o ano de 1975.

(l)\It licou-se a estrutura da soma das regiões sobre a população estimada para o Brasil em ~986.
(2):~ lculado com base na taxa média do dólar (Cz$13;65US$) observada em 1986.

I
VI

I
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COMI55hO DO SJSTE~~ TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

SUBCOMISSÃOY8 ORÇAM8NTO E PISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

ANTEPROJETO DOS PLA~OS E 2~2AHENT~~_~A FISCALIZAÇ~O

~A~CEIRA, O~ÇN.IE~TÁRIA E PATRIMONIAL

I - DOS PLANOS E ORÇN~ENTOS

Art. 19 - ° Poder Executivo estabelecerá planos de

longo, médio e custo prazos, aos quais se subordinarão os planos e

orçamen~o~ do setor público, condicionados à aprovação pelo Congre~

so Nacional.

§ 19 - Os planos e orçamentos deverão ser elaborados

levando em conta as macro-regiões geográficas do Pais e a part~cip~

ção dos diversos segmentos pollticos e soc~ais dos vários nlveis de

governo.

§ 29 - A alocação de recursos deverá obedecer o cri­

tério da proporcionalidade direta à população e inversa ã rendn, ex

cluindo-se as despesas com:

a) Segurança>e Defe~ Nacional;

bl Manutenção dos õrgãos federais sediados no Distr!

to Federal;

c) Poderes Legislativo e Judiciário; e

~~~Q1vida P~blica.

Art. 29 - Os orçamentos anuais do setor público com­

preenderão as estimativas de receita ê despesa em base real e expl!

citarão os objet~vos e metas a alcançar com os recursos alocados.

Parágrafo Único. São orçamentos do setor público:

a) O Orçamento da União;

b) O Orçamento das Empresas Estatais.

Art. 39 - O Orçamento da União compreenderá todas as

receitas e despesas relativas aos Poderes e suas ent~dades q~e não

se enquadrem como empresas estatais, devendo explicitar custeio, in

vestimento e transações financeiras e transferências.
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Parágrafo Único. As isenções tributárias, subsídios

e incentivos fiscais ou financeiros, que impliquem renúncia da re­

ceita ou acréscimo da despesa, integrarão as transações financei­

ras e transferências.

Art. 49 - O Orçamento das Empresas Estatais compreend~

rã o orçamento de cada uma das empresas onde o setor público dire­

ta ou ind~retamente mantenha a maioria do capital acionário, deven­

do explicitar a produção, os investimentos e as transações finan­

ceiras e transferências.

Art. 59 - Os orçamentos do setor público proporcion~

rão elementos para verificar a vinculação com os planos, a eficác~a

e a eficiência dos agentes.

Art. 69 - 1!; vedada a vancu.l.acêo de receita de qual­

quer natu~~za, salvo a prevista por d~spositivo constitucjonal.

Art. 79 - llenhuma despesa será realizada ou obriga­

ção assu~ida pelo Estado ou entidade da qual participe, direta ou

indiretamente, sem que conste de orçamento ou créditos adiciona~s.

Parágrafo Ünico. Excluem-se do disposto neste artigo

os gastos operacionais das Empresas Estatais e as transações finan

ceiras e eles inerentes.

Art~ 89 - Os Projetos de Lei relativos aos planos de

longo e médio prazos e "ao Orçamento de cada ano serão enviados pelo

Poder Executivo ao Congresso Nacional para votação conjunta das duas

Casas.

Parágrafo Único. Durante a. fase de tram~tação dos

Projetos de Lei de que trata e~te artigo, às Ministros de Estado se

rão convocados a comparecer ao Congresso Nacional ou a qualquer de

suas Comissões para prestar esclarec~mentos e sustentar as propos­

tas de suas respectivas pastas.

Art. 99 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso

Nacional:

I - juntamente com a Mensagem de abertura dos trab~

lhos legislativos, os indicadores econômicos e

sociais, e outros paxâmot.ros paz-a a elaboração

da proposta orçameQLária, bem como.9 ~lanQ de

Distribuição de Recursos, conforme disposto em

l~i oomp Lemcnt.a'r , para fins de aprovação;
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II - até três meses antes do início do exercício fi­

nanceiro,- o projeto de- lei orçamentária, __ ajus­

tado à manifestação prévia do Poder Legislatlvo.

Parágrafo On1co. Na hipótese de não cumprimento dos

prazos estabelecidos neste artigo, caberá ã com1ssão Mista de que

trata o artigo 11 a iniciativa de elaborar o Plano de Distribuição

de Recursos e o Projeto de Lei Orçamentária, observado o disposto

no artigo 10.

Art. 10 - O Congresso Nacional terá quarenta e cinco

dias para se pronunciar sobre o Plano de Distrlbuição de Recursos e

sessenta dias para aprovar o Projeto de Lei Orçamentária.

§ 19 - Considerar-se-á aprovado o Plano de Distribu~

cão de Recursos, na ausência de deliberação, pelo Congresso Nacional,

no prazo fixado no caput deste a~igo.

§ 29 - A proposta Orçamentária será promulgada como

Lei se até trinta dias antes do encerramento do exercício financei­

ro o Poder Legislativo não a devolver para sanção.

Art. 11 - .Para os fins de que trata esta Seção, o Con

gresso Nacional instituirá Comissão Mista, constituída por Subcomi~

sões çom representação das Comissões Técnica Permanentes do Senado

Federal e da Câmara dos Deputados.

§ 19 - A Comissão Mista a que se refere o caput deste

artigo terá caráter permanente, e seus membros, mandato igual ao das

Mesas do Senado Federal e da Càmara dos Deputados~

§ 29 - Somente na Comissão Mista poderão ser ofereci­

das emendas aos Projetos de Lei menciànados no artigo 89.

§ 39 - Não serão aceitas emendas ao Projeto de I,ci

Orçamentária:

a) incompatíveis com os Planos de médio e curto pra-

ZOSi

b) que contrariem o Plano de Distribuição de Recur-

sos previamente aprovado;

c) sem a indicação das respectivas fontes de finan-

ciamento;
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§ 49 - O pronunciamento da Comissão sobre as emendas

será conclusivo e final, salvo se um terço dos membtos do Senado Pe

deral e mais um terço dos membros da Câmara dos Deputados requ~

rem a votação em plenário de emenda ap~ovada ou rejeitada na Comis­
são.

§ 59 - O Poder Executivo poderã"ptopor modificação de

Projeto de Lei de que trata este artigo, enquanto não estiver con­

cluída a votação, na Com~ssão Mista, da parte cuja alteração é pro­
posta.

Art. 12 - O Poder Executivo terá o prazo de cinco

dias do rccebiIncnlo do'> àutógrafos para sancionar ou vetar o Proje­
to de Lei O'r ç amcn t â r a a ,

§ 19 - o veto e suas razões serão comunicadas, em 48

horas, ao Congresso Nacional, que terá dez dias para se pronunciar.

§ 29 - Os recursos correspondentes à rejeição par­

cial da proposta orçamentária ou a veto mant~do poderão ser ut~liz~

dos mediante abertura de crédito adicional.

Art. 13 - A Lei do Orçamento não conterá d~spositivo

estranho à prev~são da receita e despesa.

§ 19 - Não se inclue na proibição deste

torização para operações de crédito por antecipação da

gual deverá liquidar-se no próprio exercício.

artigo a au-

receita, o

§ 29 - As alterações da legislação tributária relati

vas a hipóteses de incidência, bases de cálculo, alíquotas, sujei­

tos passivos e modalidades de arrecadação de quaisquer tributos, só

serão admí.t.Ldas com prévia autorização do Congresso Nacional.

Art. 14 - Durante a execução orçamentária são veda

das:

I - a trdnsposição, sem prévia autorização "legal;

de recursos de uma dotação ?e crédito orçamentá­

rio ou adicional para outra;

11 a concessão de créditos ilimitados;

suplementar

e sem indi-

III a abertura de crédito especial ou

sem prev~a autorização legislativa

cação dos recursos correspondentes.
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Art. 1.5 - Os crédi t:os especiais e suplementares não

poderão ter vigência além do exercíci"o financeiro em que forem auto

rizados, salvo expressa dispos1ção legal.

Art. 16 - A abertura de crédito extraord1nário somen

te será admitida para atender despesas imprevisíveis e urgentes, d~

correntes de guerra, conturbação da ordem interna ou calamidade pú­

blica.

Art. 17 - O Peder Executivo encaminhará ao Congresso

Nacional, para acomp&nhamento, relatórios circunstanciados da execu

ção físico-financeira dos planos e orçamentos.

Art. 18 - Aplicam-se ao projeto de lei sobre planos

e orçamentos, no que não contrariem o disposto nesta Seção, as de-,

mais normas relativas e elaboração legislativa.

Art. 19 - Após apr~vado~, Planos e Orçamentos Públi­

cos serão amplamente divulgados pelo Poder Executivo, d~ forma resu

mida e acessível a toda a sociedade.

Art. 20 - t vedada a criação de fundos contábeis e

administrativos.

parágrdfo Único. Lei Comp~emcntar estabelece~á p~a~

zos e regulará a extinção de rodos, os fundos existentes na data da

promulgação desta Constituição.

Art. 21 .- Os r~c1,lrsos fi,nanc.ei:r:os c1?rrespondentes às

dotações dos órgãos dos poderes Legislat1vo e JudLciário serão en­

tregues em cotas até o décjJl'D' dia de cada trimestre, representando a

4~ (quarta) parte da .respectiva despesa total fixada no Orçamento

Anual, inclusive créditos adicionais.

Art. 22 - Lei complementar disporá sobre normais ge­

rais de elaboração, organização, execução e acompanhamento do plan~

jamento e dos orçamentos públicos em termos rea1S, inclusive sobre

os prazos de v1gênc1a e apresentação dos planos ao Poder Legisla­

tivo.

§ 19 _ Será assegurado às empresas estatais regime

orçamentário compatível com o desempenho de suas funções e análogo

ao das empresas privadas.

§ 29 _ As disposições estabelecidas neste artigo se­

rão reguladas até cento e oitenta dias após a promulgação desta ConE.

tituição.
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§ 3Ç - o Poder Executivo adotarà providên?ias no sen

tido d0 garantir a sua aplicação, a partir do orçamento ~ara o exer

cicio de 1989.

II - DA FISCALIZAÇÃO FrNANCEIRA,.ORÇ~1ENTÂRIA E PATRIMONIAL

Art. 23 - A fiscalização financeira, orçamentária e

patrimonial da União será exercida pelo Congresso Nacional, median­

te controle externo, e pelos s~stemas de controle interno de cada

Poder, instituídos por lei.

Art. 24 - O c~ntrole externo será exercido com o au­

xll~o do Tribunal de Contas da União e compreenderá:

I - a apreciação das contas encaminhadas ao Congre~

so Nacional, anualmente, pelo Chefe do Poder

Executivo;

II - o julgamento dos atos e das contas dos adminis

tradores e demais responsáveis por bens e valo

res públicos, da ~dministração direta e indir~

ta, inclusive as fundações e as sociedades ci­

vis instituídas ou mantidas pelo Poder Públ~co

federal;

III - a realização de lnsp~ções e auditorias finan­

ceiras, orçamentárias e patrimoniais nos órgãos

e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo

e Judiciário;

IV - a fiscalização das entidades supranacionais de

cujo capital o Poder Público participe, de for

ma. direta ou indi~eta._

Art. 25 - Quem quer que utilize, arrecade, guarde,

gerencie ou, por qualq~er forma, administre bens e valores públicos

ou que estejam sob a responsabil~dade do Estado, disso prestará con

tas.

Art. 26 - O.Tribunal de Contas da União dará parecer

prévio, em sessenta dias, sobre as contas que o Chefe do Poder Execu

tivo prestar, anualmente, ao Congresso Nacional.
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Art. 27 - O '];ribunal de Contas da União, de oficio

ou· mediante provocação do Ministér~o Público ou das auditorias fina~

cciras, orçamentárias e patrimoniais, se verificar a ilegalidade de

qualquer ato suscetivel de gerar despesa ou variação patrimonial,

inclusive editais, contratos, nomeações e contratações de pessoal,

aposentadorias, d~sponibil1dades, transferências para a reserva remu

nerada, reformas e pensões! deverá:

I - assinar prazo razoável para que o órgão ou ent~

dade da administração pública adote as providê~

cias necessárias ao exato cumprimento da lei;

II - sustar, se não atendido, a exeouçâo do ato im­

pugnado.

§ 19 - Na. hipótese de contrato ,. a parte que -se "cons.:!:.­

derar prejudicada poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, ao

Congresso Nacional.

§ 29 - Se o Congresso ~acional, no prazo de sessenta

dias, não se pronunciar sobre o recurso previsto no parágrafo ante­

rior, prevcllecerá a decisão do Tribunal de Contas da União.

Art. 28 - Verificada a existência de irregularidades

ou abusos, o Tribunal de Contas da União ap í a.caxâ aos responsáveis as

sanções previstas em le1, que estabelecerá, dentre outras cominações:

I - multa proporcional ao vulto do dano causado ao

patrimônio público;

II - inabilitação para o exercicio de função, empre­

go ou cargo público, inclusive de natureza ele­

tiva, pelo prazo de cinco a quinze anos.

Art. 29 - As decisões do Tribunal de Contas da União

de que resulte imputação d~ déb1to terão eficácia de sentença e cons

tituir-se-ão em titulo execut1VO.

Art. 30 - O Tribunal de. Contas da União prestará ã
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal as informaçôes que forem so

licitadas sobre a fiscalização financeira, orçamentária e patrimo­

nial, e sobre os resultados das auditorias e inspeções realizadas.

parágrafo Único. O Tribunal comunicará, a1nda, para

os fins previstos em lei, suas decisões sobre ilegalidade de d~spc­

sas e irregularidade de contas.
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Art. 31 - Os Ministros do Tribunal de ContasqaU~iãq_

serão nomeados pelo Preside~te da Repúblic;, dentr~ bras~leiros,maiores

de trinta e cinco anos, obedecidas as seguintes condições:

I dois terços, após aprovada a escolha pelo Con­

gresso Nacional, dentre cidadãos de reputação

ilibada e de notórios conhecimentos jurídicos,

-econômicos, financeiros ou de administração pú­

blica;

11 - um terço entre Auditores, indicados pelo Tribü­

nal, segundo os critérios de antigüidade e de

merecimento.

§ 19 - Os Ministros terão as mesmas garantias, prer­

rogativas, vencime~tos 7 impedimentos dos Ministros do Tribunal Fede

ral de Recursos, e somente poderão aposentar-se com as vantagens dO

cargo após cinco anos de efetivo exercicio.

§ 29 - Além de outras atribuições definidas em lei,

os Auditores, que têm as mesmas garantias, prerrogativas e imp~dimen­

tos dos titulares, substituirão "os Ministros em puas faltas e impe­

dimentos.

Art. 32 - O exercício do éontrole externo a cargo

do-Tribunal de Contas da União será disciplinado em lei de iniciati­

va desse órgão ou de qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Art. 33 - O Tribunal de Contas da União, com sede no

Distrito Federal e quadro próprio de pessoal, tem jurisdição em ~odo

o Pais.

§ 19 - O Tribunal exerce, no que" coüber, as ãtr~Dui-
.'

ções previstas-no artigo (115 da atual Constituição Federal) •

§ 29 - A lei disporá sobre a organização do Tribu

nal, podendo dividi-lo em Câmaras e criar delegações ou órgãos desti

nados a auxiliá-lo no exercício das suas funções e na descentraliza­

ção dos seus trabalhos. "

Art. 34, - A lei regularará o processo de fiscaliza­

ção, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do PO

der Executivo, inclusive os da administração indireta, quanto aos as

pectos operacional, de eficácia, de eficiência, de economicidadeede

legitimidade.
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Art. 35 - Os Poderes Executivo, Legislativo e Judi­

ciário manterão sistema de controle interno, com a finalidade de:

I - criar condições indispensáveis para assegurar

eficácia ao controle externo e regularidade à
realização da receita e da despesa;

proteger os respectivos ativos patrimonia~s;

comp~tibilizar o fluxo das despesas aos ingres
sos realizados; -

IV - ~X0rcer o controle dqs operações de crédito,

avais e garantias, bem assim dos direitos e

haveres da União;

v - acompanhar a execução dos programas de traba­

).ho e dos orcamcnt-os -

VI - ava Lí a r os resultados alcançados pelos a~mini~

tradorcs, inclusive quanto à execução dos con­

tratos e convênios.

parágrafo Único. Os re~ponsáveis pelo controle in­

terno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou abuso,

darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsab~

lidade solidária.

Art. 36 - As normas estabelecidas nesta Seção apli­

cam-se, no que couber, à organização dos Tribunais de Contas dos Es­

tados e do Distrito Federal e dos'Tr~buna~s e Conselhos de Contas

dos Municípios e à fiscalização exercida por esses órgãos.

Art. 37 - O Banco Central do Brasil terá sua compe­

tência, funcionamento e atribuições estabelecidos em lei complemen­

tar.

§ 19 - O Banco Central do Brasil somente poderã ope­

rár com instituições financeiras, sendo-lhe vedado, porém, a elas ou

torgaJ:' garantia, ou adquirir' titulos e valoJ:'es mobiliários emitidos

pelo poder Público, seus organismos ou empresas, sem a expressa auto

rização do Congresso Nacional.

§ 29 - Nenhum empréstimo ou gasto público poderá ser

financiado com crédito direto ou i,ndire.t0 do Banço Central do ,BrasiL

Sala da Subcomissão, em 11 de maio de 1967.

Co",titoiot" J;7~~i<R;~~
, .Jl.efJ:.~or

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília- DF
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